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DESPACHO Nº 64/2024

 
Em resposta ao Despacho nº 24/2024 ( 3353452, a Gerência de Apoio

Diagnós co da Diretoria de Apoio Logís co e Assistencial da Superintendência de Gestão de
Redes de Atenção à Saúde faz uso deste expediente para emitir seu parecer para o processo em
questão.

Após encaminhada a proposta da empresa ACL Assistência e comércio de
Produtos para Laboratórios LTDA (3353317, iniciamos análise e avaliação técnica da mesma,
incluindo comunicação com as empresas fabricantes dos testes atualmente em estoque
(3466558 e 3466602).

Nesse intervalo de tempo, entretanto, observamos mudanças significa vas no
cenário epidemiológico da Dengue em nosso município, com número crescente de casos e
consequente aumento na demanda dos testes NS1 em estoque.

Avaliamos e es mamos assim que estes testes, para os quais seriam adquiridas
as pipetas do processo em questão, deverão ser consumidos neste cenário. Além deste fato,
foram solicitados testes adquiridos através SEI 22.29.000011997-9, no Memorando nº 21/2024
(3480260) do SEI 24.29.000005365-0, onde explicitamos o atual contexto. Estes teste
adquiridos vem com conjunto completo para uso, incluindo as pipetas.

Ante o exposto, opinamos pelo não sequenciamento da aquisição objeto deste
processo, já que a mesma mostra-se não mais necessária e com alterna vas mais céleres e
assertivas condizentes ao atual momento epidemiológico vivido.

BRUNO COSTA
Gerente de Apoio Diagnóstico
Decreto nº 39 de 05/01/2023

 
 
 

 

 
Goiânia, 09 de fevereiro de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa, Gerente de Apoio
Diagnóstico, em 09/02/2024, às 11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3498512 e o código CRC 9437EF7F.
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